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APRESENTAÇÃO 

Este Banco Jurisprudencial contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos 

órgãos Colegiados do Tribunal de Contas da União - TCU que receberam indicação de 

relevância para a atividade de Controle Externo exercida por este Parquet de Contas. Os 

enunciados foram extraídos do Boletim de Jurisprudência, publicado por aquela Corte de 

Contas, e procuram retratar o entendimento do TCU acerca de temas que tenham pertinência 

com as atribuições do Ministério Público de Contas do Estado do Pará. O objetivo deste banco 

é facilitar o acompanhamento das principais decisões do TCU que possam ser relevantes para 

as atividades das Procuradorias de Contas deste órgão Ministerial. 
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1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

1.1 – Publicidade e transparência 

Acórdão 2465/2023 Plenário (Administrativo, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

A Lei 12.813/2013, que prevê divulgação da agenda de compromissos públicos de autoridades, 

não se aplica a ministros do TCU, a membros do Poder Legislativo nem a magistrados, visto 

que estão submetidos a seu regime os ocupantes dos cargos ou empregos de: ministro de 

Estado; natureza especial ou equivalentes; presidente, vice-presidente e diretor, ou 

equivalentes, de autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista; e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS) níveis 6 e 5 ou equivalentes 

(art. 2º da mencionada lei). 

2 – CONTRATOS 

2.1 – Cláusula obrigatória 

Acórdão 2495/2023 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Nas contratações para aquisição de fármacos e medicamentos isentos de ICMS, é obrigatória 

a existência de cláusula relativa à isenção tributária de fornecimento ao Governo Federal. 

2.2 – Concessão Pública 

Acórdão 2445/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Revisor Ministro Benjamin Zymler) 

É regular a alteração unilateral, mediante redução de escopo da concessão, com a finalidade 

de outorgar a parcela suprimida a terceiro, em nova licitação, desde que haja motivada 

vantagem, especialmente quanto à modicidade tarifária, guardado o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato vigente e preservados, de forma razoável, o seu vulto e a sua natureza, 

para não caracterizar encampação. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2465%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12813.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2495%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2445%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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3 – CONVÊNIOS 

3.1 – Custo direto 

Acórdão 2529/2023 Plenário (Administrativo, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer) 

É obrigação do Exército, na elaboração de orçamento para obra em cooperação com órgão 

público federal, detalhar as atividades de administração local, mobilização e desmobilização 

e canteiro de obras e acampamento, com memória de cálculo dos quantitativos e custos 

unitários adotados, efetuando seu registro como custo direto. 

3.2 – Responsabilidade 

Acórdão 2719/2023 Plenário (Embargos de Declaração, Revisor Ministro Jhonatan de Jesus) 

Não cabe a responsabilização de prefeito por irregularidade que só poderia ser detectada 

mediante exame detalhado de atos operacionais de competência de setores administrativos 

do município. A teoria da culpa pela má escolha (in eligendo) ou pela ausência de 

fiscalização (in vigilando) não impõe ao prefeito o dever de fiscalizar todo e qualquer ato 

praticado pelos gestores municipais, sendo imprescindível, para a definição das 

responsabilidades, a análise das situações de fato que envolvem o caso concreto.  

3.3 – Saldo 

Acórdão 2529/2023 Plenário (Administrativo, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer) 

É obrigação do Exército, na execução de obra em cooperação com órgão público federal, 

devolver os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

nas aplicações financeiras realizadas, à unidade descentralizadora dos recursos. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2529%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2719%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2529%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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4 – FINANÇAS PÚBLICAS 

4.1 – Balanço Patrimonial 

Acórdão 2717/2023 Plenário (Consulta, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Os valores depositados sob retenção em conta vinculada com bloqueio de movimentação (a 

exemplo da “Conta-Depósito Vinculada – Bloqueada para Movimentação” e dos “Depósitos 

em Garantia Bloqueados para Movimentação – DGBM”), para fazer face exclusivamente a 

pagamentos de compromissos trabalhistas e previdenciários comprovados de contratos de 

prestação de serviços de mão de obra com regime de dedicação exclusiva, se enquadram no 

conceito de “ativo” e de tal forma devem ser registrados nas demonstrações contábeis e nos 

balanços da administração contratante, que detém o seu controle, com contrapartida no 

“passivo”, juntamente com a correspondente evidenciação em notas explicativas. 

5 – LICITAÇÕES 

5.1 – Sanção administrativa 

Acórdão 2530/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

É obrigatória a autuação de processo administrativo com vistas à apuração de infrações 

concernentes à participação, em pregão eletrônico, de empresa impedida de licitar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 26, § 5º, do Decreto 10.024/2019). 

6 – MATÉRIA PROCESSUAL 

6.1 – Ampla defesa e contraditório 

Acórdão 2463/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2717%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2530%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2463%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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O sigilo aposto a documentos que integram processo não pode ser obstáculo ao exercício do 

direito do responsável ao contraditório e à ampla defesa. Contudo, eventual declaração de 

nulidade em decorrência da ausência de acesso a documentos sigilosos depende da verificação, 

no caso concreto, de prejuízo insanável à defesa (art. 171 do Regimento Interno do TCU).  

6.2 – Competência 

Acórdão 2461/2023 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Em relação às despesas realizadas com recursos oriundos de precatórios judiciais federais 

recebidos por entes subnacionais, à exceção do pagamento de honorários advocatícios 

contratuais: (i) nos casos em que os juros de mora forem depositados na mesma conta do valor 

principal, bem como nos demais casos em que não seja possível segregar esses valores, o TCU 

é competente para fiscalizar o total de recursos recebidos; (ii) havendo dano ao erário, a 

condenação em débito deverá limitar-se ao valor total das parcelas de origem federal, entre as 

quais não se incluem os juros de mora, que são de titularidade dos entes subnacionais. 

Acórdão 2466/2023 Plenário (Acordo de Leniência, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

A não abrangência de ressarcimento de prejuízo ao erário em proposta de acordo de leniência 

(Lei 12.846/2013) em fase de negociação não permite a manifestação do TCU acerca da 

possibilidade de não instaurar ou de extinguir procedimentos administrativos de sua 

competência para cobrança de dano em face da colaboradora. 

6.3 – Prescrição  

Acórdão 2506/2023 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Antonio 

Anastasia) 

Em representação originada de fiscalização realizada pela CGU, o termo inicial para 

contagem do prazo prescricional deve ser a data em que foi produzido o relatório de 

https://portal.tcu.gov.br/data/files/5A/54/AE/28/EE157810ED256058E18818A8/RITCU.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2461%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2466%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2506%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

 

 

   

 8 Voltar ao Sumário 

 

 

 

fiscalização pelo órgão de controle interno (art. 4º, inciso IV, da Resolução TCU 344/2022), e 

não a data de recebimento da representação pelo TCU (art. 4º, inciso III, da Resolução TCU 

344/2022). 

Acórdão 2729/2023 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

A interposição do recurso de revisão previsto no art. 35 da Lei 8.443/1992 dá origem a novo 

processo de controle externo para fins de incidência dos prazos prescricionais (art. 9º da 

Resolução TCU 344/2022), sendo que, só no âmbito deste, a prescrição das pretensões 

punitiva e ressarcitória do TCU é aferida. O marco inicial para a contagem do prazo de 

prescrição é a data da interposição do recurso de revisão. 

Acórdão 13733/2023 Primeira Câmara (Prestação de Contas, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman) 

O sobrestamento de processo por iniciativa do TCU, com vistas a aguardar o julgamento de 

processos conexos, não constitui causa suspensiva da contagem do prazo prescricional (art. 

7º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022), por não constituir fato alheio à vontade do 

Tribunal. 

Acórdão 11435/2023 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge 

Oliveira) 

Nas denúncias apresentadas ao TCU, o marco inicial da contagem do prazo prescricional (art. 

4º, inciso III, da Resolução TCU 344/2022) deve ser a data de autuação do processo, e não a 

data do despacho do relator por meio do qual este conhece da denúncia. 

Acórdão 11458/2023 Segunda Câmara (Agravo, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Nos casos em que há o dever de prestar contas, o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data da prestação das contas (art. 4º, inciso II, da Resolução TCU 

https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf
https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf
https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2729%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A13733%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A11435%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A11458%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
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344/2022), ainda que tenha sido constatada irregularidade em fiscalização realizada 

anteriormente. Nesse caso, não é aplicável o termo inicial previsto no inciso IV do mencionado 

dispositivo, pois até o momento da prestação de contas é facultado ao responsável corrigir 

eventuais falhas constatadas. 

6.4 – Prova  

Acórdão 2469/2023 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

O ônus da prova para imputar eventual percepção indevida de remuneração ou salário por 

parte de servidor ou empregado público deve seguir o disposto no art. 373 do CPC, cabendo 

ao Poder Público, primeiramente, evidenciar o fato constitutivo do seu direito quanto à 

pretensão ressarcitória. A inversão do ônus da prova é aplicada aos gestores públicos e aos a 

eles equiparados, que têm algum controle sobre haveres da União, e por isso o dever de prestar 

contas. 

6.5 – Recurso 

Acórdão 2484/2023 Plenário (Agravo, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

É cabível a interposição de agravo contra medida cautelar de decretação de indisponibilidade 

de bens de responsáveis (art. 44, § 2º, da Lei 8.443/1992), por analogia da espécie recursal do 

art. 289 do Regimento Interno do TCU com o agravo de instrumento previsto no art. 1.017 do 

CPC. 

6.6 – Responsabilidade: declaração de inidoneidade 

Acórdão 2486/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

A declaração de inidoneidade (art. 46 da Lei 8.443/1992) pode ser aplicada a empresa que foi 

convidada a participar de licitação e absteve-se de apresentar proposta para, deliberadamente, 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2469%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2484%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8443.htm
https://portal.tcu.gov.br/data/files/5A/54/AE/28/EE157810ED256058E18818A8/RITCU.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2486%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
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beneficiar terceiros, caracterizando conduta omissiva com o objetivo de interferir ilicitamente 

no certame licitatório. 

7 – PESSOAL 

7.1 – Tempo de serviço 

Acórdão 2477/2023 Plenário (Monitoramento, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

O tempo de aluno-aprendiz sem vínculo empregatício com as instituições de ensino públicas 

somente pode ser considerado, para fins de aposentadoria estatutária, se exercido até 

26/2/1967, véspera da publicação do Decreto-Lei 200/1967, e apenas para servidores que 

tenham sido regidos pela Lei 1.711/1952; entendimento aplicável às aposentadorias 

concedidas a partir da publicação do Acórdão 2.477/2023 Plenário, sem prejuízo das diretrizes 

estabelecidas no Acórdão 2.024/2005 Plenário, aplicáveis a todos os atos de aposentadoria 

emitidos e não apreciados até então. Independentemente da data da aposentação, é 

indispensável a comprovação do efetivo labor na execução de encomendas para demonstrar a 

condição de aluno-aprendiz. 

Acórdão 2477/2023 Plenário (Monitoramento, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

A averbação de tempo de aluno-aprendiz com vínculo de emprego com a Administração 

Pública requer comprovação mediante apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) devidamente assinada pela instituição de ensino pública e somente é aceitável 

se decorrente de serviço prestado até a promulgação da Constituição Federal, que estendeu a 

todos os cargos e empregos públicos a exigência de prévia aprovação em concurso público; 

entendimento aplicável às aposentadorias concedidas a partir da publicação do Acórdão 

2.477/2023 Plenário, sem prejuízo das diretrizes estabelecidas no Acórdão 2.024/2005 

Plenário, aplicáveis a todos os atos de aposentadoria emitidos e não apreciados até então. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2477%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2477%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2024%2520ANOACORDAO%253A2005%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2477%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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 11 Voltar ao Sumário 

 

 

 

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Boletim de jurisprudência. Brasília: TCU, Diretoria 

de jurisprudência – DIJUR da União, 2024. Disponível em: 

https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/ 

 

https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/

